
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

ESCLARECIMENTOS – 1 (4/07/2017) 

 

Seguem respostas aos questionamentos que foram postulados, referente ao Edital do Pregão 

Eletrônico nº. 17/2017. 

 

1. QUESTIONAMENTOS E RESPOSTAS: 

Questionamento 01 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ITEM 9.1: O respectivo 

item informa que “O prazo de vigência do contrato será no máximo de 12 (doze) meses, 

contados...”. Já no ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (próximo Anexo após o 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA) contém a seguinte informação no item 8.3 onde 

diz “...a título de continuidade de negócio é solicitado o fornecimento de garantia de 

atualização e de subscrição de assinaturas e bases de dados para os produtos integrantes da 

solução por até 60 (sessenta) meses.”. Ainda no ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

também informa que: ITEM 11.3.4 – “A CONTRATADA deverá garantir a subscrição das 

assinaturas de definições e das bases de dados de todos os produtos e módulos integrantes da 

solução, que deverão permanecer ativas e validas pelo prazo de validade do contrato;” e 

ITEM 11.3.5 – “As licenças de uso de software necessárias para o funcionamento dos 

equipamentos de segurança serão adquiridas em caráter permanente, podendo ser utilizadas 

por tempo indeterminado, mesmo que não subsista o direito de receber atualizações ou que 

não haja contrato de garantia de software como o fabricante ou seu representante”. Já no 

ITEM 17 informa que a vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses. Analisando estes 

itens mencionados, entende-se que o licenciamento dos softwares a serem adquiridos através do 

respectivo certame deverá possuir subscrição anual, com contratos de 12 (doze) meses que 

poderão (ou não) serem renovados pelo igual período. Está correto o nosso entendimento? 

  

R= Incorreto. Considerar o que consta nos itens 8.3 e 17.1 da Especificação Técnica. 

  

Questionamento 02 – ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – ITEM 

11.4: Seguindo a mesma analogia que gerou o questionamento 01, a especificação do ITEM 

11.4 (SUPORTE TÉCNICO) do ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, no que se 

refere a prestação de serviços de suporte técnico ao produto fornecido, qual será o prazo de 

vigência do contrato de suporte técnico? Ele será de 12 (meses), podendo ser prorrogado 

conforme especificado no item 9.1 do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA? Perguntamos 

isto pois o custo do suporte técnico também será ofertado pelos licitantes e, consequentemente, 

as empresas participantes do certame deverão calcular seus respectivos valores em 

conformidade com o período de vigência do contrato/prestação de serviços. 

R= Incorreto. Considerar o que consta nos itens 8.3 e 17.1 da Especificação Técnica. 

Questionamento 03 – ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – ITEM 

12.12: Referente ao Sistema de Gestão Contínua de Vulnerabilidades, o item 12.12.1.5 informa 

“...deverá realizar o escaneamento para, no mínimo, 1.000 (hum mil) endereços IPs”. Em 

questões de licenciamento de softwares de Gestão de Vulnerabilidades, o escopo do projeto de 

Gestão de Vulnerabilidades do COFEN deve estar definido para a implementação do sistema. 

Nota-se da informação contida no item 19, conta-se um total de 467 ativos (hosts) de rede. 

Nossa dúvida é, o sistema de Gestão Continua de Vulnerabilidade deverá suportar no mínimo 

1000 hosts/IPs que poderão contemplar o escopo da Gestão de Vulnerabilidade do COFEN, ou 



que a ferramenta permita um “escaneamento” para no mínimo 1000 hosts/IPs? Perguntamos 

isto pois as ferramentas de Gestão Contínua de Vulnerabilidades são licenciadas por quantidade 

(ou blocos) de IPs / ativos identificados na infraestrutura (em uso), mas não limita uma faixa de 

IP para escaneamento (varreduras), por exemplo /24, /16, /8, etc). 

R= A ferramenta deverá estar licenciada/ativada para, minimamente, 1.000 (hum mil) 

endereços IPs. 

Questionamento 04 – ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – ITEM 

12.12: Referente ao Sistema de Gestão Contínua de Vulnerabilidades, o item 12.12.1.1 informa 

que “...Identificar novos ativos e novas portas em tempo real”. Este método é realizado através 

da captura e análise do tráfego de rede pelo sistema e só será possível através do espelhamento 

de portas dos switches da rede. O item 19.1 informa que o COFEN possui 15 (quinze) switches. 

Entendemos que todos estes switches do COFEN sejam gerenciáveis para que o sistema de 

gestão contínua de vulnerabilidade possa atender as exigências 12.12.1.1. Está correto o nosso 

entendimento? 

R= Correto. 

Questionamento 05 – ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS: Neste anexo, 

há uma planilha com os lotes e suas respectivas contrações. Além disso possui a seguinte 

observação: “Não serão aceitos valores superiores aos descritos”. Nesta planilha, possui uma 

coluna informando “Forma de Desembolso” com as informações Único, Mensal ou Semestral 

referente a cada lote. Dando sequência nos questionamentos 1 e 2 e as informações contidas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ITEM 9.1, nos lotes que contém a informação 

“único”, são referentes a aquisição de equipamentos, serviços de implementações e suporte 

técnico. Nosso questionamento é: Durante o desenvolvimento do termo de referência do 

respectivo edital, os valores máximos descritos no ANEXO I – MODELO DE PROPOSTAS 

DE PREÇO foram estabelecidos através da realização de uma pesquisa de mercado por qual 

período de vigência de contrato (subscrições e prestação de serviços de suporte técnico)? 

Entendemos os valores comportam o período de 12 meses (conforme item 9.1 do ANEXO I – 

TERMO DE REFÊNCIA), está correto o nosso entendimento? 

R= Incorreto. Considerar o que consta nos itens 8.3 e 17.1 da Especificação Técnica. 

Questionamento 06 – ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS: Para o 

desenvolvimento do Edital do pregão, qual solução foi avaliada pelo COFEN para a 

precificação (questionada no questionamento 05) descrita no ANEXO I – MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇOS – LOTE 09) e cumprimento sobre as especificações descritas no 

item 12.12 do ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS? 

Atenciosamente, 

  

R= O Cofen não fez avaliação específica com nenhuma solução. As especificações, assim 

como em todos os demais itens do edital, são genéricas para não limitar a concorrência, e 

diversas soluções/equipamentos atendem ao solicitado. 
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